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Errata nº 01/2025 

RETIFICA O EDITAL Nº 01/2025 

A Prefeitura de Santa Luzia, MA, em 

16/01/2025, informa a seguinte retificação do 

EDITAL nº 01/2025, referente ao processo de 

Recadastramento dos Servidores Públicos 

Municipais, publicado no Diário Oficial do 

Município, em 15 de janeiro de 2025. 

Onde lia-se: 

 

Art. 3°- O(a) servidor(a) deverá entregar cópias 
coloridas, autenticadas e acompanhadas do 
documento original para atesto do servidor 
da Unidade de Atendimento: Carteira de 
Identidade (RG); CPF; Título de Eleitor; 

Certidão de Nascimento ou Certidão de 
Casamento; Averbação de Separação Judicial 
ou Divórcio; Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH (para motoristas); Portaria de Nomeação; 
Termo de Posse; última Portaria de Lotação; 

Comprovante de Escolaridade; Comprovante 
de autorização de afastamento, licença, 
disposição ou permuta a outro órgão; Carteira 
de Registro Profissional; Certidão de 
Reservista, para servidores do sexo masculino; 

Carteira de Trabalho; Decreto  de Estabilidade; 
PIS/PASEP; Decreto de Reincorporação; 
Comprovante de Residência atualizado dos 
últimos dois meses (se não for o titular, 
apresentar declaração, conforme modelo no 

Anexo III);  Declaração de Não Acúmulo de 
Cargos (modelo no Anexo IV) e Comprovante 

Bancário da conta em que recebe proventos. 

Leia-se: 

Art. 3°- O(a) servidor(a) deverá entregar cópias 
coloridas e acompanhadas do documento 
original para o atesto do servidor da Unidade 
de Atendimento: Carteira de Identidade (RG); 

CPF; Título de Eleitor; Certidão de Nascimento 
ou Certidão de Casamento; Averbação de 
Separação Judicial ou Divórcio; Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH (para 
motoristas); Portaria de Nomeação; Termo de 

Posse; última Portaria de Lotação; 
Comprovante de Escolaridade; Comprovante 
de autorização de afastamento, licença, 
disposição ou permuta a outro órgão; Carteira 

de Registro Profissional; Certidão de 

Reservista, para servidores do sexo masculino; 
Carteira de Trabalho; Decreto  de Estabilidade; 
PIS/PASEP; Decreto de Reincorporação; 
Comprovante de Residência atualizado dos 
últimos dois meses (se não for o titular, 

apresentar declaração, conforme modelo no 
Anexo III);  Declaração de Não Acúmulo de 
Cargos (modelo no Anexo IV); Comprovante 
Bancário da conta em que recebe proventos e 
último contracheque. 

Onde lia-se: 

Art. 5° - O prazo para o recadastramento 
inicia-se no dia 21/01/2025 e encerra-se no 
dia 31/01/2025, nos horários de 8h às 12h e 
das 13h às 17h, conforme Cronograma de 

Atendimento no Anexo I.  

Leia-se: 

 

Art. 5° - O prazo para o recadastramento 

inicia-se no dia 21/01/2025 e encerra-se no 

dia 07/02/2025, nos horários de 8h às 12h e 
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das 13h às 17h, conforme Cronograma de 

Atendimento no Anexo I. 

 

No Anexo I, Secretaria de Educação, onde lia-se Polo VIII e IV, 

leia-se Polo VIII e IX. 

 

No Anexo I, Secretaria de Saúde, acrescente-se a linha: 

 

PACs Sede (ACSs) 
Mutirão 

03/02/2025 13h às 17h 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA, MA 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Santa Luzia, MA, 16 de janeiro de 2025. 

 

Juscelino da Cruz Filgueira Júnior 

Prefeito Municipal 
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